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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 643 ,de 50 de novembro de 1 953. 
, 

Considera de utilidade publica o 
D1~te ~lube da cidade de Poxorêu.e o 
Gr~o Es~orti~o e Recreativo Antonio 
Joao, de Guiaba. 

o Governador do Estado de Moto Grosso , , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ -Ficam declarados de utilidade pública, o Diamante C!u -be-da cidade de Poxorêu e o Grêmio Esportivo e Recreativo Antônio João, , 

de Cuiaba. , 
Artigo ZQ - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -

çãoj revogadas as disposições em contrário. , , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba, .30 de novembro de 1 953, l3ZQ 

da Independência e 65Q da República. 

-----; ...... , 
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